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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 379/07-CSMP 
 

O COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no 

uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 53, § 1º, do 

Regimento Interno do Conselho Superior, alterado pela Resolução 

n.º 155/07, de 09.05.07.; 
 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes em 

sessão extraordinária realizada em 29 de agosto de 2007; 

 

RESOLVE: 
 
APROVAR O ASSENTO N.º 002/2007-CSMP, 

DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, vazado nos 

seguintes termos: 

 

As casas, das listas tríplices, não preenchidas com 
maioria absoluta de votos, serão reservadas na 
ordem de precedência de provimento. 
 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 29 de agosto de 2007. 
 

 
MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 

Presidente 
 
 

RITA AUGUSTA DE VASCONCELOS DIAS 

Membro 
 

 
SANDRA CAL OLIVEIRA 

Membro 

 

 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 

Membro 
 

 
NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Membro 
 
 

PEDRO BEZERRA FILHO 

Membro 
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